
CCO2/CO5

Fls. 156
-

-1,
apie MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

Processo n°	 16020.000111/2007-01

Recurso n°	 152.175 Voluntário
a de Con"'"‘",:c,SMatéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas em GFIP.

canurvio C'endm5- OfIdat d „
WIF--	 do r.0	 1°‘

• Acórdão n°	 205-01.174	 pupti3.,
de_9-W -

	

	9 •
fxdornrs

Sessão de	 07 de outubro de 2008

Recorrente ANTONIO CARLOS SANCHEZ SOROCABA

Recorrida	 DRP SOROCABA/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/04/1999 a 31/07/2002

OFIP.

Informações prestadas em GFIP constituem-se em termo de
confissão de divida, na hipótese do seu não recolhimento.

•N	 EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.
r: I- •rc+ o	 É legitima a cobrança da contribuição para o INCRA das

AP.)o	 empresas urbanas, sendo inclusive desnecessária a vinculação ao

010 sir 	 istema de previdência rural.

et•	- szte)	 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À
O Ioe	 COBRANÇA DE TRIBUTOS.

'o,•
o	 g' esPet•	 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com

dfr e a União decorrentes de tributos e contribui0es administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC para títulos federais.

1NCONSTITUCIONALIDADE.	 AFASTAMENTO	 DE
NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob
fundamento de inconstitucionalidade. 	 7

Recurso Voluntário Negado
1

\1?./
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator.
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JULIO 1S's ' 1 EIRA GOMES

1
Presidente
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RCELO OLIVEIRA

Relator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
• Ramos Vieira Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato, Liege

Lacroix Thomasi
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Pre‘idenciária (DRP), Sorocaba/SP, Decisão-Notificação (DN)
21.0038/0668/2003, fls. 078 a 082, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 051 a 054, o
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes à contribuição da empresa, a
contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as
contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos em Guias de
• Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) elaboradas e apresentadas

pela empresa à fiscalização.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 061 a 071,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
093 a 0106, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. Não ficou claro o fundamento da autuação;

2. Não há certeza, nem segurança, no presente lançamento;

3. Os livros analisados estão com perfeita escrituração;

4. Para fins tributários, a Taxa SELIC é inconstitucional;

5. A contribuição ao INCRA é inexigível;

6. Requer que seja desconstituído o lançamento.

Posteriormente, a Delegacia da Receita Federal do Brasil erri rocaba enviou o
processo, para análise e julgamento, ao Segundo Conselho de Contribuintes, fls. 0155.

É o Relatório.
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Matr. 11

Voto
I

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, a recorrente argumenta que não ficou claro o fiindamento da
autuação.

Verificando os autos, há no RF, de forma clara, que as contribuições foram
apuradas com base em GFIP.

A recorrente não se manifesta, apesar da clareza citada, em momento algum
sobre essa afirmação da fiscalização.

Portanto, não há razão no argumento da recorrente.

Pela análise da processo e das alegações da recorrente, não encontramos
motivos para decretar a nulidade do lançamento ou da decisão.

Assim, o lançamento e a decisão encontram-se revestidos das formalidades
legais, tendo sido lavrados de acordo com os dispositivos legais c normativos que disciplinam
o assunto.

Por todo o exposto, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao
argumento de que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n°8.212/91:

fArt. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, paga s 2
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos fui,
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação.% e
Custódia - SEL1C, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 10 de

I	 junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
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MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:•

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade, ressalta-se que a apreciação de
matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a
de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo 111 do Título IV,
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das
normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la,
especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucionaL"

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso Mário ao Poder
Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidad de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.
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Por essa razNo é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os Conselhos
de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n o 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes»

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos
Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
DOU de 26109/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecemos à recorrente
que não há razão na sua alegação.

A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de
promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
contribuintes tenham qualquer vinculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos ruricolas.

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legitima a cobrança das empresas urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores. (RE's Ws 225.368, Rel. Min. limar Gaivão, 263.208, Rel. Min. Néri da Silveira,
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)

Assim, não há que se alegar improcedência dessa exigência.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar ovimen o ao recurso.

Sala das :es	 07 de outubro de 2008
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RCELO OLIVEIRA
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